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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos
Outros Atos

ATA 6 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DOS INSCRITOS NO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.004/2024 -

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS
Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e

vinte  e  quatro,  às  quatorze  horas,  no  Centro  Cultural,
reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Análise,
nomeados pela Portaria n. 1316, de 04 de julho de 2024,
para avaliação e homologação dos inscritos no Edital de
Chamamento  Público  n.004/2024  —  Credenciamento  de
Artistas e Fazedores de Cultura, conforme os artigos 78 e
79  da  Lei  Federal  n.º14.133/2021;  Decreto  Federal  n.º
11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento
do sistema de financiamento à cultura; Decreto Federal n.º
11.878/2024, que regulamenta o procedimento auxiliar de
credenciamento  para  contratação  de  bens  e  serviços;
Decreto Municipal n.º 7.192/2023 de regulamentação da Lei
de  Licitações;  Lei  Municipal  n.º  2.538/2022  que  dispõe
sobre o Plano Municipal de Cultura; e a Lei Complementar
n.º 593/2022, que dispõe sobre o Plano Diretor de Turismo.
A  Comissão  de  Análise,  no  uso  de  suas  atribuições  e
critérios de avaliação conforme os itens 10 e 11 do referido
edital,  analisou oito inscrições e juntada de documentos
exigidos no item 07 do referido edital. Sendo assim, deu-se
início  à  leitura  de  cada  inscrição  individualmente  e  à
respectiva pontuação da documentação apresentada. Dos
proponentes  que  se  inscreveram mais  de  uma  vez,  foi
considerada  a  última  versão  enviada.  Os  membros  da
Comissão de Análise entraram em consenso e finalizaram a
avaliação de todos os inscritos até a presente data.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.004/2024 —
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS

Ficam HOMOLOGADOS os  seguintes  artistas,  Pessoa
Jurídica,  que  se  inscreveram  até  a  data  desta  Ata  de
Análise.

Proponente Segmento artístico Pontuação

Adryan Camargo de Aquino Música 50

Denise Maria Guilherme Artes Cênicas 60

Dorival de Oliveira Música 63

Guilherme Jesus Rubin Música 51

Luciano Fernando Marchiori Música 50

Marcela Salinas Derpich Artes Cênicas 61

Paulo Abraão Colombrera Música 51

Proponentes que não atingiram a pontuação mínima
ou  inscrição  com  documentação  incompleta,  foram
considerados  como  NÃO  HOMOLOGADOS

Aline Freire de Campos Documentação Incompleta

ANA  CLAUDIA  GALVANI  FADIGATTI  ÂNDREA
DORETTO  BUSH  DA  COSTA  JEAN  PATRICK  REINERT
...........................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO 

MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

 

CAPÍTULO I - DA CARACTERIZAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DO 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
 

Art. 1º. O Serviço Municipal de Atendimento e Proteção ao Adolescente em 

Cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de 

Serviço à Comunidade (PSC), tem por finalidade prover atenção socioassistencial e 

acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente, devendo contribuir na 

ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens.  

Art. 2º. O referido serviço é vinculado técnica e administrativamente a Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social, situado na Av. Dos Emancipadores, 150, 

executado através da equipe técnica, atende adolescentes com idade entre 12 a 18 anos 

incompletos ou jovens de, 18 a 21 anos que praticou o ato infracional antes de 

completar a maioridade e suas respectivas famílias.  

Art. 3º. A operacionalização das atividades deverá atender as disposições do Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA - Lei nº 8.069; Lei do SINASE, resoluções do CONANDA, 

à tipificação e às orientações técnicas do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome. 

Art. 4º. São princípios do atendimento socioeducativo em meio aberto a adolescentes:  

I. Respeito aos direitos humanos;  

II. Respeito à situação peculiar do adolescente como pessoa em desenvolvimento; 

 III. Prioridade absoluta para o adolescente;  

IV. Legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o 

conferido ao adulto;  

V. Respeito ao devido processo legal;  

VI. Brevidade da medida em resposta ao ato praticado, em especial o respeito ao que 

dispõe o art. 122, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);  

VII. Incolumidade, integridade física e segurança;  

VIII. Respeito à capacidade do adolescente em cumprir a medida;  
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IX. Não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 

nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política, sexual, de associação ou 

pertencimento a qualquer minoria.  

Art. 5º. O Serviço de Proteção ao Adolescente em Cumprimento de Medidas  

Socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade tem por 

objetivos: 

I. Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de medida 

socioeducativa, Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços 

e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais;  

II. Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à 

ruptura com a prática de ato infracional;  

III. Estabelecer contatos com o adolescente a partir das possibilidades e limites do 

trabalho a ser desenvolvido e normas que regulem o período de cumprimento da 

medida socioeducativa;  

IV. Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre 

as possibilidades de construção de autonomias;  

V. Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e 

cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências;  

VI. Fortalecer a convivência familiar e comunitária. 

 

CAPÍTULO II - DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

Art. 6º. Constituem medidas socioeducativas em meio aberto, previstas no Estatuto da  

Criança e do Adolescente, executadas diretamente e/ou em parcerias com entidades 

não governamentais:  

I. Prestação de Serviço à Comunidade e,  

II. Liberdade Assistida. 

Art. 7º. O atendimento buscará proporcionar aos adolescentes e jovens atividades 

sociais, pedagógicas, profissionalizantes, culturais, esportivas e de lazer, visando o 

fortalecimento da autoestima e o resgate da cidadania. 
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CAPÍTULO III - DO ACOMPANHAMENTO 

Art. 8º. Na operacionalização do serviço será necessária a elaboração do Plano Individual 

de Atendimento - PIA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do ingresso do adolescente, 

sendo de responsabilidade da equipe técnica com a participação efetiva do adolescente 

ou jovem e de sua família, representada por seus pais ou responsável, o qual deverá 

conter:  

I. Os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da medida;  

II. Perspectivas de vida futura;  

III. A previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional;  

IV. As atividades de integração e apoio à família;  

V. Formas de participação da família para efetivo cumprimento do Plano Individual de 

Atendimento - PIA;  

VI. As medidas específicas de atenção à saúde;  

VII. Escolarização;  

VIII. Outros aspectos a serem acrescidos de acordo com as necessidades e interesses do 

adolescente.  

Art. 9º. O acompanhamento social ao adolescente deverá ser realizado de forma 

sistemática, com frequência mínima semanal e/ou em casos excepcionais conforme 

avaliação da equipe o acompanhamento contínuo e possibilite o desenvolvimento do 

Plano de Atendimento Individual - PIA.  

Art. 10. A equipe técnica será responsável por encaminhar relatórios ao Poder Judiciário 

informando o acompanhamento realizado ao adolescente que estará cumprindo 

medida socioeducativa. 

CAPÍTULO IV - DA EQUIPE TÉCNICA 

Art. 11. A equipe técnica será composta de: Assistente Social; Psicólogo. 

Seção 1 - São atribuições do Assistente Social:  

I. Planejar e executar em conjunto com os demais técnicos as intervenções de caráter 

psicossocial, utilizando como instrumento de trabalho entrevistas, visitas domiciliares e 

institucionais, atendimento individuais e em grupo, reuniões para discussão de casos, 

entre outros;  
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II. Avaliar junto com o adolescente ou família a situação de violência vivenciada e seu 

histórico na família, os riscos enfrentados, a motivação para buscar uma transformação 

da situação, os limites e possibilidades e os recursos sociais e familiares;  

III. Prestar orientações individuais e/ou familiares, dentro de sua área de competência;  

IV. Realizar acompanhamento dos adolescentes e famílias atendidas, promovendo o 

suporte a elas, potencializando-as em sua capacidade de proteção e favorecendo a 

reparação da situação de violência vivida;  

V. Realizar estudos socioeconômicos das famílias visando o encaminhamento para 

acesso a benefícios e serviços disponíveis;  

VI. Realizar levantamento de serviços ou recursos disponíveis na comunidade para 

possível utilização pelos adolescentes e famílias atendidas;  

VII. Realizar encaminhamentos que se fizerem necessários para garantir a proteção 

integral dos adolescentes e famílias atendidas;  

VIII. Monitorar os encaminhamentos realizados, avaliando sua efetividade;  

IX. Facilitar o acesso dos adolescentes e famílias a rede social de apoio, buscando a 

inclusão e o alcance da cidadania;  

X. Registrar os atendimentos e intervenções realizadas;  

XI. Elaborar relatórios informativos e pareceres técnicos acerca dos atendimentos 

prestados sempre que necessário ou solicitado;  

XII. Participar da construção do Plano de Atendimento Individual - PIA, juntamente com 

os demais profissionais e com a família e o jovem;  

XIII. Participar de reuniões técnicas, de equipe ou de Rede de Proteção Social, sempre 

que necessário ou convocado, contribuindo nas discussões;  

XIV. Compartilhar as informações relevantes e necessárias com as demais profissionais 

da equipe interdisciplinar, resguardando o caráter sigilo profissional;  

XV. Atuar em conjunto com a equipe visando ao planejamento e operacionalidade dos 

atendimentos em grupo;  

XVI. Elaborar relatório informativo sobre os atendimentos conforme necessidade;  

XVII. Realizar visitas domiciliares e institucionais sempre que houver necessidade;  

XVIII. Manter organizados os prontuários das famílias e adolescentes arquivados;  

XIX. Executar outras atividades pertinentes a sua área de atuação;  
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XX. Contribuir para o acesso a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal 

e social dos jovens;  

XXI. Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à 

ruptura com a prática do ato infracional;  

XXII. Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão 

sobre as possibilidades de construção de autonomias;  

XXIII. Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional, 

cultura e o desenvolvimento de habilidades e competências;  

XXIV. Fortalecer a convivência familiar e comunitária;  

XXV. Realizar encaminhamento para atendimento em toda a rede pública;  

XXVI. Garantir o acesso dos jovens e seus familiares aos direitos civis, sociais e políticos.  

Seção 2 - São atribuições do Psicólogo: 

I. Realizar o acolhimento de adolescentes e famílias com direitos violados em 

decorrência de situações de violência vivenciadas, a partir de análise da demanda, 

respeitando os direitos dos usuários à luz do compromisso e da ética profissional;  

II. Contribuir, através de sua atribuição profissional e conhecimentos teórico práticos, 

para a eliminação de quaisquer formas de violência, visando à promoção das pessoas, 

famílias e coletividade;  

III. Planejar e executar as intervenções de caráter psicossocial, utilizando como 

instrumentos de trabalho entrevistas, diagnósticos, visitas domiciliares e institucionais, 

atendimentos individuais e em grupo, reuniões para discussão de casos, entre outros;  

IV. Promover ações de prevenção à violência por meio de palestras, capacitações e 

seminários, tendo como público alvo a população e profissionais da Rede de Proteção  

Social;  

V. Prestar atendimento psicossocial a adolescentes e famílias com direitos violados em 

decorrência de situações de violências vivenciadas;  

VI. Prestar orientações individual e/ou familiar, dentro de sua área de competência;  

VII. Realizar o acompanhamento dos adolescentes e famílias atendidas, promovendo o 

suporte a elas; potencializando-as em sua capacidade de proteção e favorecendo a 

reparação da situação de violência vivida;  

VIII. Realizar encaminhamentos que se fizerem necessários para garantir a proteção 

integral dos adolescentes e famílias atendidas;  
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IX. Monitorar os encaminhamentos realizados, avaliando sua efetividade;  

X. Elaborar relatórios informativos acerca dos atendimentos prestados sempre que 

necessário;  

XI. Realizar visitadas domiciliares ou institucionais sempre que necessário;  

XII. Participar da construção do plano individual de atendimento, juntamente com os 

demais profissionais e com o usuário e sua família;  

XIII. Participar de reuniões técnicas, de equipe ou rede de proteção social, sempre que 

necessário ou convocado, contribuindo nas discussões;  

XIV. Realizar ações visando a articulação com a Rede de Proteção Social;  

XV. Compartilhar as informações relevantes e necessárias com os demais profissionais 

da equipe interdisciplinar, resguardando o caráter sigiloso do trabalho sem deixar de 

qualificar o serviço prestado;  

XVI. Atuar em conjunto com os demais profissionais que compõem a equipe, visando ao 

planejamento e operacionalidade dos atendimentos em grupos;  

XVII. Incluir informações relativas aos atendimentos em sistema informatizado;  

XVIII. Realizar visitas domiciliares e institucionais sempre que houver necessidade;  

XIX. Manter organizados os prontuários das famílias e adolescentes e arquivos;  

XX. Executar outras atividades pertinentes a sua área de atuação. 

 

CAPÍTULO V - DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO 

Art. 12. Compete ao município:  

I. Formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de atendimento 

socioeducativo;  

II. Criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto;  

III. Editar normas complementares para a organização e financiamento dos programas;  

IV. Cadastrar-se no Sistema Nacional de informações sobre o atendimento 

socioeducativo e fornecer dados necessários;  

V. Financiar conjuntamente com os demais entes federados, a execução de programas 

e ações destinadas ao atendimento inicial de adolescente e a quem foi aplicada medida 

socioeducativa em meio aberto;  
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VI. Para atendimento socioeducativo de meio aberto, os municípios podem instituir os 

consórcios;  

VII. O CMDCA - Tem funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de  

Atendimento às Medidas Socioeducativas. 

 

CAPÍTULO VI - DO ADOLESCENTE E DO JOVEM 

 

Art. 13. É responsabilidade do adolescente e do jovem responder pelas consequências 

lesivas do ato infracional, sempre que possível incentivando na sua reparação. O 

socioeducando deverá: 

I. Conhecer a dinâmica do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo;  

II. Criar condições de inserção e reinserção e permanência do adolescente no sistema 

de ensino;  

III. Ter informações de sua situação judicial;  

IV. Conhecer a realidade de sua família e as possibilidades de manter e/ou restabelecer 

os vínculos. 

Art. 14. É de responsabilidade da família biológica/ou ampliada:  

I. Manter o vínculo afetivo com os adolescentes e jovens;  

II. Receber informações da situação do adolescente;  

III. Comparecer aos atendimentos propostos pela Equipe Técnica;  

IV. Obrigatoriedade de matrícula e acompanhamento na escola durante e após o 

desligamento do serviço. 

 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15. Os casos que não estiverem relacionados no presente Regimento deverão ser 

levados ao conhecimento da equipe técnica que encaminhará aos órgãos competentes 

para possíveis soluções. 
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                                     LEI Nº 2.644, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 Dispõe sobre o horário de funcionamento    de 
detectores de avanço de sinal vermelho. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE 
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 41, PARÁGRAFO 6º, PARTE FINAL, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
autorizada a desligar os detectores de avanço de sinal vermelho a partir das 22h00 nas ruas e 
avenidas da cidade, retornando seu funcionamento normal a partir das 5h00 do dia seguinte. 

Parágrafo único. Os condutores de veículos,  ao se aproximarem dos 
semáforos, que permanecerão em funcionamento nos horários descritos no “caput”, poderão 
seguir seus percursos  sem parada, adotando a necessária cautela  e não excedendo velocidade 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da máxima permitida na via. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário. 

 

                                       Sala Vereador André Zilioli, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

CLEBER BUENO DA SILVA 

Presidente 

 

         

ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA 

1º Secretário 

         

         
        

 

                          Publicada na Secretaria da Câmara Municipal  aos nove  dias do mês de 

setembro   do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

 

    

Felix Jodoval Gil Fernandes Junior 

Diretor de Administração e Finanças 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEBER BUENO DA SILVA (CPF 316.XXX.XXX-29) em 10/09/2024 14:57:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA (CPF 294.XXX.XXX-18) em 10/09/2024 16:12:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcampolimpopaulista.1doc.com.br/verificacao/5970-C93F-1519-C95F
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